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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO,
MAURO MENDES FERREIRA, COM CÓPIAS AO
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  SECRETÁRIO
CHEFE  DA  CASA  CIVIL,  MAURO CARVALHO
JUNIOR  E  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DE  EDUCAÇÃO,
ALAN RESENDE PORTO, A NECESSIDADE DE
DESTINAR  TABLETS  PARA  ATENDER  OS
ALUNOS  INDÍGENAS  QUE  ESTUDAM  NA
ALDEIA  NOVA  PAKANU,  LOCALIZADA  NO
MUNICÍPIO  DE  LUCIARA/MT.

 

        Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente legislativo as autoridades supracitadas, por
meio da qual aponto e indico a necessidade de destinar 95 tablets para atender os alunos indígenas que
estudam na Aldeia Nova Pakanu, localizada no município de Luciara/MT.

 

JUSTIFICATIVA

        A presente Indicação é um pedido da Vereadora Ana Claudia, do município de Luciara/MT, que visa
atender os indígenas da Aldeia Nova Pakanu com a destinação de 95 tablets.

        A solicitação se faz necessária para atender os alunos daquela região, visado melhores condições de
atendimento educacional para os alunos neste momento de pandemia em que estamos vivendo e que as
aulas estão sendo realizadas em sistema remoto. Vale ressaltar que hoje os alunos não conseguem ter uma
interação com os professores através da plataforma disponibilizada pela Seduc para as aulas remotas tendo
em vista não terem acesso tecnológico.

1



Indicação - u3n3pgxw

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

        Por essas razões, conclamo meus nobres Pares nesta Casa de Leis pela aprovação da presente
indicação e posterior atendimento do Executivo.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 18 de Maio de 2021

 

João Batista
Deputado Estadual
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